
INDICAÇÃO Nº 
4571
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a liberação de R$ 150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), para a construção de um Reservatório de Água, no bairro Jardim Meirelles Alves, no município de Tambaú.

JUSTIFICATIVA

O município de Tambaú, com uma população aproximada de vinte e três mil habitantes, classificado no grupo 5 do IPRS, tem necessidade de construir um reservatório de água, no bairro Jardim Meirelles Alves, que sofre constantemente com a falta de água, problema agravado em época de estiagem, causando inúmeros transtornos para a população do referido bairro.

A prioridade do município é sanar este problema, mais como é um dos municípios mais desfavorecidos do Estado, o erário municipal não dispõe de recursos para arcar com a referida obra, que traá uma melhor qualidade de vida e saúde, à sua população.

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim
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